
A ComunidAde de estAdos independentes 
(Cis) foi estabelecida em 1991 pelo acordo de 
minsk entre a Federação Russa, a Bielorrússia 
e a ucrânia, com vista à gestão do processo de 
desmembramento da união soviética e à pro-
moção da cooperação multilateral nas esferas 
políticas, económicas e securitárias. A consti-
tuição de um espaço pós-soviético ficou marcada 
por claros desequilíbrios de poder entre os seus 
membros, por um carácter instrumental e prag-
mático da cooperação regional e por uma frag-
mentação dos formatos institucionais que, no seu 
conjunto, produziram resultados muito limitados 
nas três áreas. Apesar da resiliência da Cei, a or-
ganização enfrenta hoje um conjunto de desafios 
significativos que poderão colocar em causa a 
sua pertinência no actual contexto regional do 
espaço pós-soviético. em primeiro lugar, a coo-
peração no âmbito da Cei continua a ser geogra-
ficamente fragmentada, após a saída da Geórgia 
(2008) e da ucrânia (2014) e tendo em conta 
a participação limitada do turquemenistão. em 
segundo lugar, as assimetrias de poder favoráveis 
à Federação Russa e a sua aposta em formatos 
temáticos bilaterais e de geometria variável, limi-
tando o poder negocial dos seus parceiros, refor-
çam um princípio de desconfiança em relação 
a moscovo. um terceiro desafio prende-se com a 
criação de outros formatos de integração regional, 
como a união da eurásia, que poderão esvaziar 
a Cei das suas funções e competências. 

Um balanço da relevância da CEI 
nas últimas décadas

os objectivos da Cei, tal como definidos na sua 
carta constituinte, centram-se em três áreas essen-
ciais: a cooperação em matéria de política exter-
na, incluindo questões de defesa; a integração 
económica; e promoção de estabilidade política 
e social. A maioria dos autores sublinha os resul-
tados limitados deste projecto, nas suas três 
vertentes, assumindo que a principal mais-valia 
da Cei tem sido a reestruturação dos laços políti-
cos no espaço pós-soviético, após o fim da união 
soviética1. efectivamente, das quinze repúblicas 
constituintes da ex-uRss, onze participaram no 
projecto desde o início, reconhecendo a impor-
tância de manter uma proximidade com moscovo, 
com vista a ultrapassar as limitações da sua recente 
soberania e garantir a gestão das relações inter-
dependentes herdadas do seu passado soviético. 
do ponto de vista securitário, a principal contri-
buição da Cei advém das reuniões regulares 
ao nível dos ministros de negócios estrangeiros 
e de defesa, por um lado, mas essencialmente 
da criação em 1992 do tratado de segurança 
Colectiva, no qual participaram seis estados 
membros da Cei – Rússia, Arménia, Cazaquistão, 

Quirguistão, tajiquistão e uzbequistão. o Azerbai-
jão, a Geórgia e a Bielorrússia passaram a fazer 
parte do tratado posteriormente, mas apenas 
os seis originais participam na criação da orga-
nização do tratado de segurança Colectiva, em 
2002. esta participação pouco coesa, compen-
sada por uma série de acordos bilaterais entre 
a Federação Russa e alguns dos membros, e os 
desacordos relativamente ao tipo de acções que 
a organização deve desenvolver (nomeadamente 
sobre a sua pertinência para a gestão de conflitos 
intra-Cei) criam problemas profundos para a or-
ganização. A Cei mostrou-se politicamente limi-
tada também, no que toca à assunção de posições 
comuns numa série de temas centrais, como por 
exemplo o reconhecimento da independência da 
Abecásia e da ossétia do sul, bem como da Cri-
meia, após as intervenções da Rússia em 2008 e 
2014 respectivamente. 

do ponto de vista económico, a criação de uma 
Zona de Comércio Livre (ZCL), em 1994, visava 
lançar um processo de integração económica 
que capitalizasse as relações de interdependência 
herdadas da uRss e permitisse ganhos competi-
tivos relativamente a outros actores económicos 
de peso, como a ue ou a China. Contudo, a ra-
tificação dos acordos finais foi sendo adiada e a 

ZCL da Cei foi substituída por um conjunto de 
acordos sectoriais e bilaterais que impossibili-
tavam qualquer projecto de integração mais 
coerente. para além disso, os dados relativos aos 
padrões comerciais dos países da Cei demons-
tram que uma parte substancial do seu comércio 
é com países fora da organização. É sintomático 
que só em 2000 tenha sido possível chegar a acor-
do sobre a criação da eurAsec (Comunidade 
económica da eurásia), com apenas cinco estados 
(Rússia, Bielorrússia, Cazaquistão, Quirguistão 
e tajiquistão); ou que só em Janeiro de 2012 se 
avançasse com a criação de uma união Aduaneira 
que junta apenas a Rússia, a Bielorrússia e o Ca-
zaquistão. Assim, embora a Cei tenha sido funda-
mental na criação de um projecto de integração 
económica no espaço da ex-uRss, as suas insti-
tuições e princípios foram claramente insuficien-
tes para alicerçar uma construção mais sólida 
e atractiva para os diferentes membros. 
em matéria de estabilidade política e social, a Cei 
tem, porventura, os seus mais interessantes resul-
tados, não tanto por incentivar o desenvolvimento 
económico e redistribuição de riqueza, mas por 
promover um contexto de estabilidade para 
os regimes da região. Assim, a Cei, tal como 
outros formatos de integração regional como a 
eurAsec e a organização de Cooperação de 
shangai, podem ser entendidos como formas 
de ‘regionalismo virtual’, que garantem capaci-
dade de manobra face a pressões externas aos 
seus membros2. A artificialidade dos processos 
de consolidação nacional e as dificuldades eco-
nómicas resultantes da imposição de fronteiras 
artificiais, em particular na Ásia central, mas tam-
bém no Cáucaso do sul, reflectem-se em níveis 
elevados de instabilidade política e social e em 
tentativas de centralização de poder, vistas como 
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A Comunidade de Estados Independentes: desafios  
e resiliência Licínia Simão

A principal mais-valia da CEI 
tem sido a reestruturação  
dos laços políticos no espaço 
pós-soviético.

ObjectivOs e áreas de actividade da cei: carta da cei (1993)

Artigo 2
Os objectivos da CEI são: cooperação na esfera política, económica, ambiental, humanitária, cultural 
e outras; desenvolvimento universal e equilibrado dos seus membros, no âmbito de um espaço económico 
comum, cooperação inter-estatal e integração; garantir direitos humanos e liberdades fundamentais, 
de acordo com princípios e normas generalizadas de direito internacional e os documentos da CSCE; 
cooperação entre os Estados membros para garantir paz e segurança, a realização de medidas efectivas 
de redução de armamentos e gastos militares, a eliminação de armas nucleares e outras armas de destruição 
maciça e o desarmamento universal; ajudar os cidadãos dos Estados membros na livre interacção, contactos 
e mobilidade no espaço da Comunidade; assistência mútua legal e cooperação noutras dimensões das 
relações legais; resolução pacífica de disputas e conflitos entre os Estados da Comunidade. 
Artigo 4
As esferas de actividade conjunta dos Estados membros, desenvolvidas numa base igualitária através 
de instituições coordenadoras de acordo com as obrigações assumidas pelos membros, incluem: garantia 
de direitos humanos e liberdades fundamentais; coordenação da política externa; cooperação na forma-
ção e desenvolvimento de um espaço económico comum, um mercado comum europeu e euroasiático 
e política alfandegária; cooperação no desenvolvimento de sistemas de transporte e comunicação; 
protecção da saúde e do ambiente; políticas sociais e de migração; combate ao crime organizado; coope-
ração na área da defesa e protecção das fronteiras externas. 
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a mais eficaz resposta a estes desafios3. A repres-
são exercida, por exemplo, sobre as comunidades 
islâmicas no uzbequistão ou na própria Federa-
ção Russa reflecte os receios que a instabilidade 
no Afeganistão e no médio oriente cria nas elites 
da Cei, e as manifestações populares na Geórgia, 
na ucrânia ou no Quirguistão são demonstrativas 
das pressões sociopolíticas sobre os regimes da 
região. mais do que resolver as causas profundas 
destas tensões, a Cei tem sido um instrumento 
importante na manutenção dos regimes políticos 
da região e um fórum de concertação inibidor 
da pressão externa. 

A dimensão simbólica da CEI – a base 
da sua resiliência

A história da Cei confunde-se com a política 
externa russa para o espaço pós-soviético e a sua 
multitude de iniciativas. enquanto comunidade 
política e cultural, mais do que uma realidade 
institucional de elevada relevância para os seus 
membros, a Cei tem sido a base a partir da qual 
outras iniciativas regionais e bilaterais têm emer-
gido. A união da eurásia, formalmente estabeleci-
da em maio de 2014, é o mais ambicioso projecto 
a ser promovido pela visão russa para o espaço 
da Cei. esta visão, articulada pelo presidente 
putin no seu artigo publicado na revista Izvestia 
em outubro de 20114, assenta na integração for-
mal – aprofundando a união Aduaneira vigente 
e expandindo-a para a esfera política – mas tam-
bém numa visão geopolítica que permitiria rea-
grupar o espaço pós-soviético sob liderança russa 
e assim reafirmar moscovo como uma potência 
relevante nos equilíbrios internacionais5. 
desta perspectiva, este novo projecto euroasiático 
parece ter substituído a Cei em termos de ambi-
ção, avançando formas de integração económi-
ca e política até agora impossíveis de alcançar. A 

Comissão económica da eurásia, um dos órgãos 
centrais deste novo projecto, tem características 
ambiciosas de decisão para além dos formatos 
estritamente intergovernamentais, criando algu-
ma expectativa sobre os níveis de integração que 
daqui possam resultar. Contando com um grupo 
mais reduzido de membros (Rússia, Bielorrússia 
e Cazaquistão), tem sido possível avançar com al-
gumas decisões, difíceis de atingir num formato 
mais amplo como a Cei. Contudo, é porventura 
a sua composição mais restrita e o claro interes-
se em alargar a participação a outros estados da 
Cei, nomeadamente à ucrânia, que sugere que a 
Cei poderá manter relevância enquanto formato 
de concertação política mais alargada. para além 
disso, a visão russa de um espaço de influência 
na ex-união soviética, que se tem traduzido em 
pressões e incentivos para manter os estados da 
região em linha com os interesses russos, sugere 
que a Cei poderá continuar a ser relevante para 
todos os envolvidos, evitando compromissos 
mais profundos no âmbito da união da eurásia, 
a que muito estados da Cei continuam a resistir.  
podemos concluir que, embora a Cei tenha 
gradualmente sido esvaziada do seu conteúdo 
económico e tenha produzido resultados limi-
tados em termos securitários e de estabilidade 
social e política, ela continua a ser relevante num 
conjunto de matérias. Ao nível das elites estatais, 
oferece a possibilidade de uma política externa 
de bandwagon entre as potências regionais, 
nomeadamente a Rússia, a China e a ue, retiran-
do dividendos políticos, financeiros e securitários 
importantes para a sobrevivência destes regimes. 
manobrando entre as pressões russas, as exigên-
cias ocidentais e os interesses chineses, as elites 
da Cei usam a sua participação nos formatos 
de integração regional como uma moeda de troca 
neste jogo de influências. Como o caso da ucrânia 

nos mostra, este é um jogo delicado, com conse-
quências imponderáveis, que rapidamente podem 
ficar fora de controlo. 
outro aspecto de grande visibilidade e interesse 
e com profunda ressonância nas sociedades da 
região é a livre circulação de pessoas no âmbito 
desta Comunidade. o importante mercado de 
trabalho russo é uma fonte essencial de divisas 
para muitas das economias da Cei, onde os níveis 
de desemprego são extremamente elevados, em 
particular para os estados da Ásia Central. no 
entanto, a onda conservadora e xenófoba que 
tem varrido a sociedade russa (e a europa em 
geral) criou pressão adicional sobre as autorida-
des russas para que o regime de livre circulação 
de pessoas na Cei fosse revisto. o presidente 
putin tem rejeitado a introdução de vistos na 
Cei, apesar da pressão doméstica para o fazer, 
adivinhando os impactos negativos que esta deci-
são representaria para a Rússia6. para além da 
pressão sobre as estruturas administrativas e 
consulares que a emissão de vistos represen-
taria e com isso as probabilidades de aumento 
da corrupção, a falta de mão-de-obra em alguns 
sectores, mas acima de tudo, o impacto negativo 
na projecção de soft power e influência da Rússia 
num espaço geopoliticamente disputado com 
a ue e a China, justificam algum cuidado nesta 
matéria. espera-se portanto que simbolicamente 
a Cei se mantenha como a base da cooperação 
no espaço pós-soviético, ainda que de carácter 
instrumental e fragmentada, representando, no 
entanto, um capital político e social interessante 
para todos os envolvidos e que os novos projectos 
como a união da eurásia demorarão a replicar. n
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Países CIS Com os principais parceiros comerciais (excepto Rússia), 2012 Com a Rússia

Bielorrússia UE – 29%, Ucrânia 8,5% 47%

Cazaquistão UE – 32%, China – 23% 19%

Arménia UE – 29%, China – 7,6% 23%

Outros Estados pós-soviéticos

Ucrânia UE – 33%, China – 7% 21%

Moldávia UE – 54%, Ucrânia – 15% 11,8%

Geórgia UE – 28%, Turquia – 12%, Azerbaijão – 8% 6,7%

Azerbaijão UE – 46%, Turquia – 7,1% 6,3%

Quirguistão China – 51%, Cazaquistão – 7%, UE – 5,5% 17%

Tajiquistão China – 36%, Turquia – 10% 14%

Turquemenistão China – 45%, UE – 12%, Turquia – 9% 6,8%

Uzbequistão EUA – 14%, China – 12% 9,7%

estrutura das relações comerciais dos países do espaço pós-soviético em 2012.
Fonte: Nicu Popescu (2014) “Eurasian Union: the real, the imaginary and the likely”, European Union Security Studies Institute, Chaillot Papers, 
nº 132, Setembro, p. 12 (disponível em http://www.iss.europa.eu/uploads/media/CP_132.pdf). 

País de recepção 2007 2008 2009 2010 2011 2012

Países do CIS 8,6 12,6 8,9 11,1 15,1 18,2

Uzbequistão 1,7 3 2 2,8 4,3 5,7

Tajiquistão 1,6 2,5 1,7 2,2 3 3,6

Ucrânia 1,4 1,7 1,3 1,8 2,4 2,7

Quirguistão 0,7 1,2 0,9 1,1 1,6 1,8

Outros países 1,1 1,1 1,1 1,7 2,4 2,7

Total 9,7 13,7 10 12,8 17,5 20,9

remessas de emigrantes na Federação russa por país de recepção 2007-2012 (biliões de dólares).
Fonte: Migration Policy Centre (2013) Migration profile – Russia, Junho 2013, p. 4 (disponível em http://www.migrationpolicycentre.eu/docs/
migration_profiles/Russia.pdf).


